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REQUERIMENTO N° 103/2019
SENHOR PRESIDENTE

Considerando que este Vereador tem sido procurado por
munícipes que relatam dívidas com a Prefeitura e que devido à multa e
juros, não conseguem estar honrando seus pagamentos.

Considerando que em anos anteriores foi autorizado o
pagamento de forma parcelada e com a isenção de multas e juros,
com adesão de muitos contribuintes, o que gerou receitas para
Prefeitura, pois se evitaram judicializações.

Considerando que este Vereador já comentou sobre este
assunto com o Senhor Prefeito, que relatou que poderia estar
estudando esta demanda.

Requeiro a Vossa Senhoria, obedecidas às normas
regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
solicitando ao mesmo, as seguintes informações:

1- O Senhor Prefeito ou Secretaria responsável já
estudou a possibilidade e a legalidade de se fazer esta isenção? Se sim
quando? Se não, qual ou quais os motivos? Quanto aproximadamente
existe de lnadlmplêncta com a Prefeitura?

Plenário Syrio Ignátios, 03 de abril de 2019.
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